PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPER INTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NELSON DE SÁ EARP



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/pretação de serviço para a Secretaria Municipal de saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
I. JUSTIFICATIVA
O Municipio de Petrópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, através Serviço de Nutrição do Hospital Municipal Nelson de Sa Earp (HMNSE), cumprindo uma das prioridades do governo municipal, vem justificar a aquisição de descartáveis, itens de consumo essencial utilizados no fornecimentos das refeições diárias destinadas aos funcionários e pacientes atendidos pela rede municipal de saúde. Considera-se a vigencia do atual processo 26826/2024, que terá seu termino em 04/05/2026.
Os produtos também são utilizados em preparações alimentares destinadas aos funcionários e pacientes do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp (HMNSE), Pronto Socorro Leônidas Sampaio (PSLS), Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira e Departamento de Saúde Mental do Município de Petrópolis/RJ.
Dessa forma, a contratação é indispensável para assegurar o abastecimento contínuo, o planejamento eficiente dos cardapios e a manutenção da qualidade nutricional das refeições ofertadas. Além disso, atende aos  princípios da economicidade, eficiência e legalidade na administração pública, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).
II. OBJETO
O objeto da presente licitação consiste no registro de preço pelo perído de 12 (doze) meses para eventual e futura aquisição de descartáveis, conforme especificações descritas neste Termo de Referência, para atendimento a pacientes, acompanhantes e colaboradores das unidades de saúde vinculadas ao Município de Petrópolis.
III. UNIDADES A SEREM ATENDIDADAS
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp (HMNSE), Pronto Socorro Leonidas Sampaio (PSLS), Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira e Departamento de Saúde Mental do Municipio de Petrópolis/R.J.

IV. PRAZO
· Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses.
· O prazo de entrega será de 5 (dias) corridos, a contar do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), bem como nos horários definidos pelo setor de nutrição de cada unidade  contemplando a programação de entrega, acompanhada da Solicitação de Autorização de Fornecimento da(s) Nota(s) de Empenho correspondente(s).
V. MODO E LOCAL DE FORNECIMENTO:
a. Para atender as unidades o fornecedor deverá entregar os itens, de forma parcelada, conforme demanda do setor a ser abastecido, com frequência e horário definidos pela contratante, pelo setor de Nutrição de cada unidade. Cumpre ressaltar que a frequência de entrega está relacionada a perecibilidade do produto, da necessidade de consumo imediato e/ou capacidade de armazenamento dos insumos. Destaca-se que a empresa deve estar em dia com as suas obrigações junto aos órgãos pertinentes. Ademais, cumpre informar que os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as legislações vigentes pertinentes ou se houver descumprimento das especificações apresentadas neste documento.
b. O prazo para substituição dos itens que forem rejeitados quando em desacordo com o edital será de 2 (dois) dias.
c. A entrega do objeto serão efetuados nos seguintes locais:
HOSPITAL MUNICIPAL DR. NELSON DE SAERP
Rua Paulino Afonso, nº 445 – Centro – CEP: 25660-003
Horário de entrega: 08h às 16h.

CENTRO DE SAÚDE PROFESSOR MANOEL JOSÉ FERREIRA 
Rua Santos Dumont, nº 100 – Centro – CEP 25610-130
Horário de entrega: 08h às 16h.

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA MONSENHOR BACELAR
Rua Monsenhor Bacelar, nº 312 – Centro
Horário de entrega: 08h às 16h.

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA SANTOS DUMONT
Rua Santos Dumont, nº 140 – Centro
Horário de entrega: 08h às 16h.

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA BUENOS AIRES
Rua Buenos Aires, nº 273 – Centro
Horário de entrega: 08h às 16h.


RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA ITAIPAVA
Rua Maria Joaquina Feliz, nº 70 – Itaipava
Horário de entrega: 08h às 16h.

UNIDADE DE ACOLHIMENTO ADULTO
Rua Monsenhor Bacelar, nº 336 – Centro
Horário de entrega: 08h às 16h.

CAPs SYLVIA ORTHOF
Rua Mal, Floriano Peixoto, nº 418 – Centro
Horário de entrega: 08h às 16h.

CAPs AD FÊNIX
Rua Monsenhor Bacelar, nº 492 – Centro
Horário de entrega: 08h às 16h.

CAPs NISE DA SILVEIRA
Rua Montecaseiros, nº 576 – Centro
Horário de entrega: 08h às 16h.

CAPs NÚBIA HELENA
Rua Estrada União e Indústria, nº 15015 – Itaipava
Horário de entrega: 08h às 16h.

VI. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor Preço por item.
VIII. DAS AMOSTRAS
Após a etapa de lances, os licitantes classificados em primeiro lugar, apresentarão AMOSTRA, devidamente identificada, que atendam às especificações do edital, no setor de Nutrição do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp, situado à Rua Paulino Afonso, nº 455 – Centro – Petrópolis/RJ, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos.

1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar as amostras dos insumos devidamente identificados, para serem analisadas e submetidas ao controle de qualidade pela setor de Nutrição. Após análise do produto, será submentido ao parecer  deste mesmo setor  sobre as amostras apresentadas para prosseguimento do certame.
2. O acompanhamento da avalição das amostras será público e facultado as licitantes que demonstrarem a intenção de participação “in loco”. A amostra deverá ser apresentada em embalagem original, de acordo com as especificações técnicas exigidas no edital, devidamente lacrada e etiquetada, com número do lote, nome da empresa e número do pregão. O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. 
3.  A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá por meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões,  pelo qual  Pregoeiro comunicará  o dia e local da analise das amostras facultando aos participantes o acompanhamento as empresas interessadas. Obs.: poderá, a critério do setor de nutrição do HMNSE, ser facultada a apresentação de amostra para produtos que já tenham sido previamente aprovados. 
4. Critérios e objetivos para apresentação de amostras
4.1. OBJETIVO
O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer critérios técnicos, procedimentos e condições para apresentação e avaliação de amostras dos materiais descartáveis ofertados pelas licitantes, visando assegurar a qualidade, resistência, funcionalidade e adequação dos produtos às necessidades da Administração Pública.

4.2. FINALIDADE DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS
A exigência de apresentação de amostras tem como finalidade:
a) Verificar a conformidade dos produtos ofertados com as especificações técnicas constantes no edital e seus anexos;
b) Avaliar a qualidade, resistência e segurança dos materiais descartáveis;
c) Garantir que os produtos atendam às necessidades operacionais da Administração;
d) Evitar o fornecimento de materiais de baixa qualidade ou inadequados ao uso;
e) Assegurar isonomia entre os licitantes mediante critérios objetivos de avaliação;
f) Confirmar que os produtos ofertados possuem padrão compatível com as exigências de desempenho e durabilidade.




4.3. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS
4.3.1 Convocação
A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostras dos itens solicitados, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação oficial realizada pela Administração.
4.3.2 Quantidade das Amostras
Deverá ser apresentada, no mínimo, 01 (uma) amostra de cada item solicitado, em embalagem original do fabricante, devidamente lacrada e identificada.
4.3.3 Identificação
As amostras deverão conter etiqueta com:
· Nome da empresa licitante; 
· Número do processo licitatório; 
· Item correspondente; 
· Marca do produto; 
· Fabricante; 
· Lote, quando aplicável. 
4.3.4 Local de Entrega
 As amostras deverão ser entregues no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação oficial, no seguinte endereço: Setor de Nutrição do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp, situado à Rua Paulino Afonso, nº 455 – Centro – Petrópolis/RJ
No horário de: 08h as 16hs 

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS
As amostras serão avaliadas por comissão designada pela Administração, considerando os seguintes critérios:
5.1 Resistência e Durabilidade
Será verificado se o material suporta utilização compatível com sua finalidade, observando:
· Resistência à ruptura; 
· Espessura adequada; 
· Capacidade de suportar peso e temperatura; 
· Rigidez e estabilidade estrutural. 
5.2 Qualidade do Material

Serão observados:
· Acabamento do produto; 
· Ausência de rebarbas, rachaduras ou deformidades; 
· Uniformidade de fabricação; 
· Material atóxico, quando aplicável. 
5.3 Funcionalidade
Será avaliada a adequação do produto ao uso pretendido, incluindo:
· Capacidade volumétrica; 
· Ergonomia; 
· Vedação e encaixe; 
· Eficiência no acondicionamento de alimentos e bebidas. 
5.4 Embalagem e Acondicionamento
As embalagens deverão:
· Estar íntegras e sem avarias; 
· Conter identificação do fabricante; 
· Informar quantidade e especificações do produto; 
· Estar adequadas ao armazenamento e transporte. 
5.5 Conformidade Técnica
Os produtos deverão atender:
· Às especificações do edital; 
· Às normas sanitárias vigentes; 
· Aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela Administração. 
6. METODOLOGIA DE ANÁLISE
A análise das amostras poderá incluir:
· Inspeção visual; 
· Testes práticos de utilização; 
· Verificação de resistência; 
· Conferência de medidas e capacidade; 
· Comparação com especificações técnicas do edital. 
A Administração poderá solicitar catálogos, fichas técnicas ou laudos complementares para auxiliar na avaliação.
7. CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO
Será desclassificada a licitante cuja amostra:
· Não atenda às especificações técnicas mínimas; 
· Apresente baixa resistência ou qualidade inferior; 
· Possua defeitos de fabricação; 
· Divergir do produto ofertado na proposta; 
· Não seja apresentada no prazo estabelecido; 
· Apresente embalagem inadequada ou violada. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
a) As amostras aprovadas poderão servir como padrão de qualidade para recebimento dos materiais durante a execução contratual;
b) A aprovação das amostras não exime a contratada da obrigação de manter o mesmo padrão de qualidade durante toda a vigência do contrato;
c) Todos os custos relativos à apresentação das amostras correrão por conta da licitante;
d) A Administração poderá rejeitar, no ato do recebimento, materiais divergentes das amostras aprovadas.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os critérios previstos neste Termo de Referência visam assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, observando os princípios da legalidade, isonomia, economicidade, eficiência e interesse público.
5. O requerimento de amostras visa asssegurar a qualidade mínima pretendida quanto à adequação às normas e legislações pertinetes e especificações mínimas estabelecidas no Edital, resguardando efetivamente a qualidade necessária para aferição do menor preço efetivo. A amostra entregue junto a proposta, desde que classificada, permanecerá no setor de nutrição para fins de confronto com o produto a ser entregue.
6. As marcas dos produtos apresentados pelos licitantes na proposta não poderão ser substituídas no decorrer do contrato, sem que haja a solicitação prévia junto a contratante e a autorização do setor de nutrição do HMNSE, mesmo que sejam equivalantes.
7. Após o fechamento da fase de negociação o prazo será de até 03 (tres) dias corridos para entrega da amostra. 
A não apresentação, ou a não aprovação das amostras, acarretará a desclassificação da respectiva proposta.

IX. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E OU SERVIÇO:
	ITEM
	QUANT.
	HMNSE / PSLS
	CENTRO DE SAÚDE
	SAÚDE MENTAL
	
TOTAL

	POTE DESCARTÁVEL 100ML - PACOTE COM 100 UNIDADES
	PACOTE
	2000
	200
	0
	2200

	TAMPA PARA POTE DESCARTÁVEL – 100ML - PACOTE COM 100 UNIDADES - MESMA MARCA DO POTE
	PACOTE
	3000
	300
	0
	3300

	QUENTINHA RASA - 3 DIVISÕES - 218x254 COM ABA ALUMINIO - ESPESSURA 0,6MM - CAIXA COM 100 UNIDADES
	CAIXA
	1020
	8
	0
	1028

	GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO - PACOTE COM 50 UNIDADES
	PACOTE
	2200
	220
	0
	2420

	GUARDANAPO DE PAPEL APROXIMADAMENTE 22X24 - CAIXA COM NO MINIMO 50 PACOTES
	
CAIXA
	100
	10
	25
	135

	PAPEL ALUMÍNIO 30CM X 4 METROS
	ROLO
	24
	10
	0
	34

	COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO – PACOTE COM  50 UNIDADES
	PACOTE
	3000
	300
	0
	3300

	SACO COLETOR DE AMOSTRA DE ALIMENTOS, ESTÉRIL, 12 X 30CM APROXIMANDAMENTE
	UNIDADE
	6000
	2500
	0
	8500

	SACO PLASTICO TRANSPARENTE  40/50 - ROLO 500 SACOS
	ROLO
	250
	25
	5
	280

	SACO PLASTICO TRANSPARENTE 100L (60 X 90 X 0,12) ACONDICIONAMENTO DE HORTALIÇAS 
	KG
	150
	100
	20
	270

	FACA DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO - PACOTE COM 50 UNIDADES
	PACOTE
	4400
	440
	0
	4840

	SACO PLÁSTICO PICOTADO 20 X 30CM – BOBINA COM 500 UNIDADES
	ROLO 
	250
	25
	0
	275

	SACO PLÁSTICO PICOTADO 30 X 40cm – BOBINA COM 300 UNIDADES
	ROLO
	250
	25
	0
	275

	PALHETA PLÁSTICA PARA CAFÉ – PACOTE COM 500 UNIDADES
	PACOTE
	400
	40
	0
	440




X. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias corridos, após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
XI. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos produtos.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
XII. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação 
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de indoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
· A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
XIII. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas para a presente contratação correrão pelas dotações orçamentárias nas seguintes estruturas: 18.02.10.301.2020.2075.3390.30.00 – FONTE 1600.01 - CSC; 18.02.10.302.2020.2079.3390.30.00 –            FONTES 1600.35 – MAC; 1621.06.
XIV. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar fielmente o contrato de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Refrência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
XV. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Acompanhar e fiscalizar a execução  do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art.117 da Lei n° 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições  necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega /execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
XVI. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
XVII. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
· Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por Pessoa(s) Juridica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) que fornece ou forneceu objeto semalhante, em características e quantidade(es), ao objeto contratual, com bom desempenho.
Petrópolis, 08 de maio de 2026
__________________________________
DIRETOR - HMNSE

